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Let n2 819 

de 15 de junho de 1.971. 

"Altera a redaçZo dos arte. 22 e 3Q da Lei Munici-

pal nQ 817 de 10 de maio de 1.971 e contém outras 

providênciae".- 

O Povo do Município de`santa aita do Sapucaf, por seus 

repreeentanteu decretou e eu, eu seu nome aanciono a seguinte leis- 

xt. 1Q - C art. 22 da Lei Municipal nQ 817 de 10/5/71 
passa ter a seguinte redação: 

A isenção mencionada no art. 12 da Lei Municipal n2 / 

817 de 10/5/71, será concedida pelo prazo- de 10 a 20 anos, a critério 

do Chefe do Executivo Municipal.- 

22 - O art. 32 da Lei Municipal nQ 817 de 10/5/71, 

passa ter a seguinte redação: 

PRn* estimular a implanteço de indástriat de grande / 

porte no jaÃnicíaio, fica o Chefe do nxecutivo- Municipal, autorizado a 

fazer doação de terrenos com terraplanagem, que para tais fine aerão 

adquiridos mediante compra ou desapropriação, ficando ainda autorizado 

a facilitar através de ajuda financeixa, na inetalaç:o de ré-dee telefô-

nica e elétrica. 

art. 3í- aeve„Ladas as disposiçãee em contrário, entra-

rá esta lei em vigor na data ie sua publicação. 

Mando, portanto, e tedos e quem o conhecirento e exe-

cução desta lei pertencer, que a cumpram e façam cum-
prir, tão inteiramente como nela se contém.- 

aegitre-se e paaiique-se,- 

Prefeitura Municipal de .;anta alta do::apara: 15 de junho de 1.971.- 

Joanna are aldoni Abrahão 

secretária 
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